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Criação de Modelos 

 Teor 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Após a definição dos atributos do modelo, este deverá ser salvo. 
Acionar o botão para “Salvar” o documento.  
 
 
 
A tela do Editor de Textos será apresentada, possibilitando a inserção 
do conteúdo textual. Poderão ser copiados textos eventualmente já 
criados pela Unidade em arquivos “.doc” (Word) ou similar. 
 

Ao lado esquerdo constam ícones 
acessórios para a criação do 
modelo. 
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Criação de Modelos  
Teor - Acessórios 
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Criação de Modelos
Teor - Tags/Campos de Texto 
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Criação de Modelos - Dicas 

 
 

• O modelo do grupo/usuário é um modelo personalizado e 

padronizado pela Unidade/Magistrado. 

 

 Após salvar, o modelo estará pronto para ser utilizado e ficará 

armazenado dentro da pasta Modelos do “Grupo” ou “Meus 

Modelos”, lembrando que esses modelos de grupo poderão ser 

utilizados como base para criação de novos modelos. 

 

 Poderão inserir gradativamente como modelos do grupo: os modelos 

definidos no WORD, a biblioteca da Unidade, a biblioteca do 

Magistrado, utilizando o “CTRL + C/CTRL + V”.  
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Criação de Modelos - Dicas 

 
 

Definido o teor, não esqueça, acione o ícone “CTRL + M” para 

marcar o texto que constará de forma automática no 

complemento da movimentação e na disponibilização do DJE.  

 

 O CTRL + M também pode ser assinalado nos modelos em que constam 

apenas “*’.  

 

 Se desejar alterar o trecho selecionado com “CRTL+M”, selecione o 

trecho novo e acione novamente “Ctrl+M”. 
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Criação de Modelos - Dicas 
 

Esses modelos se tornarão as máscaras da Unidade, 

facilitando e agilizando a emissão das 

deliberações/expedientes, pois as máscaras ficam definidas 

e disponível para uso por toda a Unidade e em diversos 

processos, sempre que precisar e sem a necessidade de 

constante edição. 

 

 O modelo de expediente após sua emissão torna-se um 

documento do processo, sendo preservada a máscara para 

emissão em outro processo. 
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Dicas – Teor 

Carta AR – Digital - Institucional 
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Dicas – Modelos Institucionais 
 

Os modelos (Cartas, Mandados, Precatórias etc...) 

destinados ao processo digital apresentarão advertência, 

conforme o exemplo acima. 
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Criação de Modelos 

 

 

 

 

Atos do Documento 
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O que são Atos do Documento? 
  

 O conceito de atos do documento visa permitir a emissão simultânea de 

documentos, vinculando-se os documentos que serão emitidos em 

cumprimento à determinação que foi cadastrada como modelo de grupo.  

 

 Aplica-se somente aos processos eletrônicos. 

 

 A vinculação dos atos é efetuada apenas na criação do modelo principal.  

 

 Permitida nas categorias que geram atos: Despachos, Decisões, 

Sentenças, Termos de Audiência, Ajuizamentos e Atos Ordinatórios. 
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Onde definir os  

Atos do Documento? 
 

 Os atos são definidos na “Aba: Atos do Documento”: 

  

 Nesta aba deverão ser vinculados os documentos das atividades que 

serão realizadas após a finalização do documento principal. 

  

 Exemplo: 

o Modelo de grupo (documento principal) Decisão determinando 

citação. 

o Ato vinculado: Modelos institucionais de mandado e/ou carta de 

citação (documentos secundários). 
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Atos do Documento - Ato 

Para preenchermos os campos deste aba, devemos clicar na sua coluna e 
selecionarmos o ícone da lupa para abrir suas opções. 
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Atos do Documento - Ato 

Ato: Na tela “Consulta de atos” deverá ser selecionado o tipo de ato que será realizado.  

De acordo com o tipo de ato escolhido, serão apresentadas opções diferentes nos 

próximos campos. 
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Atos do Documento - Forma 

Forma: A finalidade é selecionar a forma do ato que será gerado quando for emitido o 

documento.  

Exemplo: Selecionado o ato “citação” na aba anterior, deverá ser selecionada a forma de 

citação: mandado, cartas, edital, etc.. 
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Atos do Documento - Modelo 

Modelo: A finalidade é selecionar o modelo institucional correspondente 

à forma do ato selecionado na aba anterior. 
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Atos do Documento - Prazo 

Prazo: Indicar o prazo do ato processual, caso exista, pois este controlará 

prazo do destinatário do ato (Parte, MP, Defensoria, Fazendas). 
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Atos do Documento 
Automática 

Automática: Se selecionado, identifica se o ato será gerado logo após a 

assinatura do Expediente “principal”, sem a intervenção do usuário.  

Caso contrário, o referido ato ficará pendente, não será gerado. 

 

O modelo só deve ser gerado automaticamente caso não exista necessidade de 

edição, não possua “*” no seu conteúdo, indicando o complemento manual do teor 
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Atos do Documento 
Tipo de Seleção 

Tipo de Seleção: Selecionar as pessoas a quem é dirigido o documento: Partes Ativas, Partes 

Passivas, Todas as Pessoas do Processo, etc.  

Obs: Será gerado um documento para cada parte. 
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Atos do Documento 
Modo de Finalização 

 

 Finalizar: O documento estará criado e finalizado, sendo encaminhado para a 

fila “Ag. Assinatura” (do Juiz ou do Escrivão, conforme modelo do 

documento). Caso necessário aceita alteração do teor. 

 

 Assinar: O documento estará criado e assinado, constando na fila “Ag. 

Liberação nos Autos”. Não aceita alteração. 

 

 Assinar e liberar: O documento estará criado, assinado e liberado nos autos, 

sendo encaminhado para a fila “Ag. Impressão”. Não aceita alteração. 
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Atos do Documento 
Resultado Final 

 

O resultado final da vinculação de atos: 
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Atos do Documento  
Atos não Automáticos 

 Podemos vincular mais de um documento ao modelo criado. 

Para tanto, clicar no botão Ins para inserir uma nova linha de 

atos. 

 

 Só marcamos automático nos casos que forem vinculados vários 

atos, se todos os modelos selecionados puderem ser emitidos 

automaticamente. Caso contrário, nenhum modelo será marcado 

como automático. 
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Atos do Documento 
Atos não Automáticos 

 

A. Veja abaixo, o mandado de intimação vinculado deve ser editado antes da finalização. 

B. Além de documentos, podemos vincular as intimações para portais externos, como 
Ministério Público e Defensoria Pública.  
Essa vinculação agiliza o procedimento de intimação pois, caso não seja configurada a 
intimação, esta deverá ser feita através de ato ordinatório.  
Consulte o material específico sobre os pré-requisitos para intimação via Portal. 
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Atos do Documento  
Atos não Automáticos 

Para os modelos não vinculados como “automática”:  

 O documento vinculado será visualizado quando do 

cumprimento da determinação (despacho, decisão, sentença) 

na fila “Ag. Análise”.  

 Nessa fila, selecionar o processo e clicar no botão atividade 

[Atos do documento]. Os atos configurados aparecerão listados 

do lado esquerdo da tela. 
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Atos do Documento 
Atos não Automáticos 

Por padrão todos os 

documentos apresentados na 

tela “Atos do Documento” 

estão com o checkbox 

marcado.  

 

Se foram vinculados vários 

documentos no modelo 

cadastrado (carta de citação, 

mandado de citação e carta 

precatória) e não desejo gera-

los todos naquele momento, 

devo desmarcar seu 

checkbox. 
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Atos do Documento 
Atos não Automáticos 

 

 

Se clicar em [Confirmar] os 

documentos serão gerados e 

constarão no fluxo de 

documento correspondente 

(carta, oficio, mandado, etc), 

na fila “Ag. Emissão”. 

 

Diante disso, não indicamos o 

uso deste botão. 
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Dicas – Atos Ordinatórios 

 

 

 

Nos modelos criados pela Unidade, utilizar a movimentação 61633, no caso de 

imprensa somente e a movimentação 61485 no caso de conteúdo não publicável. 

Observe a tabela acima, coluna “Comportamento”. 
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